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Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros MARIO CA
MILO DE OLIVEIRA, JOSE LOPES FERNANDES, PAULO IRINEU PORTES, MARIA
HELENA JAIME, EUGENIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.°	 10.875-001.084/84-91

Recurso n.°:	 76.992

Acordão n. e :	 202-00.736

Recorrente: 	 ALDMETAL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

RELATÓRIO

ALEMETAL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, recorre para este

Conselho da decisão de fls. 91/94, do Delegado da Receita Federal

em Guarulhos, que indeferiu sua impugnação ao Auto de Infração de

fls. 66.

O Auto de Infração mais o Termo de Verificação, Consta

tação e Comprovação de Irregularidades, e documentos de fls. 1 	 a

57 que os instruem, apontam as seguintes irregularidades 	 pratica

das pela ora recorrente:

a) utilização em proveito próprio de Notas-Fiscais mi
dOneas simuladoras de compras, creditando-se indevidamente de im-

posto sobre produtos industrializados, que lhe e exigido, sendo da

dos como infringidos os artigo 97, 364 inciso III e 365 inciso II

' e parágrafo único do RIPI aprovado pelo Decreto 87. 981/82;

b) emissão de Notas-Fiscais que não correspondem a uma

efetiva salda dos produtos nela descritos, infringindo o artigo 365

inciso II do referido RIPI/82.

As Notas-Fiscais consideradas inideneas de que resul-

tou no credito indevido de imposto e dadas como de emissão de Era-

siolast Artefatos de Plásticos Ltda., sita à rua Vespasiano n9 111

Lapa, São Paulo, são as Notas-Fi ais Faturas, serie única, n9 855,

fr	
segue-
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de 21-12-82, n9 894, de 31.01.83 e n9 914, de 22.02.83, todas con

signando a seguinte mercadoria "Peça8 de Vedadokeá Pte8etva2tuoâ

pata Valvtaces de A/ta PAe48ão com Atta Re8i8tencia pana fAoduto4

//olcadoA - 8832" (fls. 3, 6 e 7).

O Termo de Verificação, Constatação e Comprovação de

Irregularidades, demonstra a inidoneidade dos referidos documen-

tos, em slintese com os seguintes elementos:

a) que, por constatação "in loco", no endereço da rua

Vespasiano n9 111, está estabelecida a empresa Infantil Indústria

e Comercio Ltda, cadastrada no Ministério da Fazenda desde novem

bro de 1981 e inscrita na Junta Comercial em 15.12.81, conforme

Termos de fls. 11 e 12;

b) que, em 1.11.1981 a Infatil Indústria e Comercio

Ltda deixou de funcionar na rua Clelia n9 1.805 a 1.813 transfe-

rindo-se para a rua Vespasiano n9 111, conforme alteração contra-

tual de fls. 13/14;

c) que, o contrato de locação de fls. 15 comprova a

localização da Infantil Indástria e Comercio Ltda na rua Vespasia

no n9 111, desde 1.10.81;

d) que, os documentos de fls. 23 a 38, fornecidos pe-

la Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda do Estado de São

Paulo, relativamente a Brasiplast Artefatos de Plásticos Ltda, in

formam o seguinte: 1) proposta de bloqueio de inscrição, cujas ra

zães confirmam as afirmaçOes precedentes;2) dados cadastrais in-

formando ter como sócios Jandira de Souza e Nilzo Dias, com indi-

cação de não localizada e inativa desde 30.09.81; 3) Termo de De-

claração prestado por Nilzo Dias na 19. Delegacia de Div. Inv. S.

Crimes Contra a Fazenda da Secretaria de Segurança Pública, 	 em

28.11.83, onde declara que esteve apenas uma vez na firma e da

qual era um "simples testa de ferro", desconhecendo o destino da

firma;

K2 a-7
segue-
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e) que, o Auto de Infração de fls. 37/38, da Secreta-

ria de Fazenda do Estado de São Paulo, e mais uma prova da falta

de veracidade das operaçOes realizadas, consistindo em mais uma

evidencia de que as Notas-Fiscais são de mero favor, pois as pe-

ças apreendidas são arruelas ou anéis de borracha cujo valor uni-

tário atribuido é irreal e elevadíssimo, conforme consta dos au-

tos da Fazenda Estadual;

f) que, as classificações fiscais indicadas nas No-

tas-Fiscais, pelas posiçOes 40.12 e 40.22, dizem respeito, a pri-

meira, a artigos para usos higienicos e farmacêuticos, e a segun-

da sequer existe na TIPI, não tendo sido objeto de comunicação por

carta, como prevê o artigo 173 do RIPI/82;

g) que, "A empae4a, objeto do pte4ente paocedimento

agiu, claamente, em conluío com o emítente daa fialaaa notaa gi4-

caL4 com exiatencia /Cega/ no "papa", mais que nunca nea/ízou 	 e

nem podeaía teaLizat °pe./caç.624 veadadedna4 ne44e. pexiodo, poí4 njo

di4punha de mexcadoaia4 e eatabelecímeoto pata ta/, .“gukando en-

tao como neeebedoaa de notas gi4eaí4 que nau comte4pondem a opeta

çOe3

Relativamente ás Notas-Fiscais Faturas emitidas pela

recorrente e que não correspondem à saida dos produtos nelas des

critos, são elas as da serie única n9 2738, de 04.02.83 e n9

2779; de 22.02.83, ambas com indicação de vendas a industrial,ten

- do como destinatários Mistral Indústria e Comercio de 	 Plásticos

Ltda, sita á rua Leonardo Malcher n9 1.592, na cidade de Manaus

descrevendo o produto como "Jogais Píno4 Lacicadoae4 c/vedaçao to-

tat cad. 3818", indicando o código 40.14.99.00 como classificação

fiscal, sendo de Cr$ 10.452.000 e Cr$ 6.968.000, respectivamente,

o valor de cada nota, tudo conforme cópias de fls. 16 e 17.

Sobre as referidas Notas-Fiscais Faturas, assim 	 dis

põe, em resumo, o Termo de Verificação:

251 ti	
segue-
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a) que, não há comprovação das vendas por falta de pro

va de existência fisica dos produtos, sendo a regularidade apenas

documental;

b) que, solicitada a informar por escrito se tais pro-

dutos eram de sua fabricação, bem como sua destinação, :composição

e demais detalhes técnicos (fls. 8), limitou-se a responder (fls.

09) constituir "ptoduto gabhicado pot encomenda do deâtinaticato" e,

quanto à destinação, que "não nabemon ingotman pot "se taatax de pe

ça iaolada e não de um equípamento";

c) que, novamente instada a informar sobre a composi-

ção e detalhes técnicos do produto (fls. 21), esclareceu (fls. 22)

"que o Jogo Pino Lactadot eaa conâtituido pon Alumbrnio injetado no

qual eta encahit.ado o Vedadoh, gotnecido peta Eta4ipla4t Aategaton

de Plã4tieo4 Ltda, o Vedadot pe/an nuan caaactetíntican t jcnicah e

pot impo4ição da Viola MISTRAL IND. E COM. DE PLÃSTICOS LTDA., te-

aia de het adquitido da .6ítma BRAS/PLAST ARTEFATOS DE PIASTICOS

LTDA", pelo que patenteia-se a irregularidade;

d) que, a irregularidade esta reforçada "pelo ttabalho

denenvotvido pot Fincai-ó de Taibutoâ Fedetaih da Divihão de Finca-

lizaçÃo da Delegacia da Receíta Fedeaat em Manaun - AM, e que deu

otigem ao "Relat jtio de Ittegulatidadeh a aenpetto de notah	 gi4-

caí4 Pciah emitida3 pana a Zona Faanca de Manaus", que contem a

informação de que a Mistral Indústria e Comercio de Plásticos Ltda.

de Manaus, tem como sócios Luiz Carlos Gi go e Nilzo Dias, sendo que

este último, já citado no Termo de meclaraçOes lavrado na Diviéão

Inv. S. Crimes Contra . a Fazenda da Sec. Segurança Pública, decla-

ra que "inc/wseue nao conhece nem nunca goi na gula Mihttal, da

quat “gutou contaatua/mente como is j cio" e "que não tinha nenhuma

pattícípaçÃo na nua diteção e nem neu h jcio LUIZ CARLOS G/ÃO";

e) que, às fls. 44 a 57, em decorrencia de diligencias

realizadas no Banco Safra S.A., agencia sita Av. Brigadeiro Faria

Lima 817, Cidade Jardim, São Pau	 encontram-se cópias de documen

lt/	 segue-
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documentos relacionados com contas bancarias de movimento relati

vas ás empresas Mistral, Brasiplast e Alumetal, e que, de acordo

com os carta-os de assinaturas, assinam pela Brasiplast os senho

res Nilzo Dias e Luiz Carlos Gião, sócios da Mistral;

f) que, a Alumetal abriu conta bancária em 21.02.83

com depósito em dinheiro de Cr$ 2.000, tendo sido creditada em 1L

03.83 atraves a transferência da importância de Cr$ 10.452.244,sen

do, na mesma data, debitada em idêntico valor. A contra partida

desses lançamentos foi, no primeiro caso, um debito na conta da

Mistral, e, no segundo, um credito na conta da Brasiplast, desta-

cando-se o fato de que, na mesma data, Mistral efetuou um crédito

em dinheiro da mesma importância, e, Brasiplast, também na mesma

data, sacou, mediante cheque, igual valor em sua conta;

g) que, as investigações dessas o perações decorreram

da apresentação pela Alumetal, de avisos de créditos e de débito,

no valor de Cr$ 10.452.000 (Cr$ 10.452.244), como comprovantes de

recebimento da duplicata contra a Mistral e de pagamento de dupli

cata da Brasiplast (originaria da Nota-Fiscal Fatura n9 855);

h) que, assim, foi engendrada uma serie de operações

visando burlar o fisco, mas que não escapa a uma verificação por-

menorizada;

i) que, diante disso "Inexiltem ais meteadotia8 envia-

da a Zona /teocrata de Manau8 attava8 da8 Nota4-FL4caÁA n g 2738 e

2779 que isenvem apena4 pana acobektat gftaudeis dentto de um comp/e

xo eisquema ctimi4o8o onde a emptua Miéttal Inda8tkia e CoMatcio
de PeciAtico8 Lida LoL ctiada como destinatahia ginai de g metcado-

tias" de alti88imo valot., na vetdade 8em qualquet utilidade ou va

/ot e cujo dustino ena o Lixo".

Em sua impugnação exp6e, em sintese, o seguinte:

a) que o Auto de Infração é totalmente improcedente

sendo a autuação com base em j9eras suposiçOes;

segue-
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b) que não lhe compete fiscalizar a situação fiscal

do contribuinte com o qual contrata, por isso não lhe competia in

vestigar a situação fiscal da Brasiplast nem da Mistral;

c) que as mercadorias existiam, foram industrializadas

pela autuada e despachadas para seu destino, tudo como contratado

com Brasiplast e Mistral;

d) que foi procurada por dois homens dizendo-se fun-

cionários da Brasiplast, que lhe encomendaram a fabricação de pi-

nos para acopla-los aos vedadores, devendo os produtos ser reme-

tidos para a empresa Mistral, "com a quaf a 8i:a4iri/4f jE 'flauta

contaatado o .(joneetmento";

e) que as mercadorias foram enviadas para a comprado-

ra, transportadas pela VASP que emitiu os conhecimentos respecti-

vos, havendo, ainda, comprovante passado pela SUFRAMA da entrada

das mercadorias na praça de destino, tudo conforme cOpias anexas;

f) que a fiscalização ao concluir pela existência de

fraude baseou-se em meras suposiçOes, não tendo sido demostrada

de forma a não deixar dúvidas;

g) que, certa de que o feito será julgado improceden-

te requer diligência para que seja constatada a efetivação da ope

ração industrial.

A decisão recorrida indeferiu a impugnação e manteve

a exigência, adotando como razaes de decidir:

"CONSIDERANDO que o Att. 173 do Regu/amento do
Impoeto 405oca Ptodutoe Induetatalizadoe - RIPI, apao-
vado pelo Decaeto n c? 87.981 de 23.12.82, eAtabe/ece a
obttgatottedade do4 adquiAente4 de paodutoe tAibutadois
ou EAentoA de examinat ee eetee eetao acompanhadoe doe
documentoA 4t4cai4 exigidoe e ee eetao de acordo com
a c/aA4t6icação .5tAca/, o lançamento do impoeto e de-
mate peActio:Oeis do aegulamento;

IÀ2 (-2
	 segue-
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CONSIDERANDO, neààe àentido que a autuada não cum
ptiu o diapo6to no Att. 173 anteà mencionado, com nen
ção a6 notaa 6L6cai4 de ga. 006 e 001 naa quaià conà?
tam c/aààigicação giàca/ inexiítente na Tabe/a de Inci
dEncia do Impoàto àobte Ptodutoà Induàttia/ízadoá - TI
P/, gicando canactetizada a ingtação ao tegAido diàpã
aitivo legue;

CONSIDERANDO gset diatoAcida a conotação dada pe/a
impugnante quanto ao ptonunciamento do Txibuna/ de Im-
po4to6 e Taxaà de São Paulo, vez que a àítuacão engoca
da na Aegtida ementa j divex4a daque/a em apAeço noi
autoa.

CONSIDERANDO e3tat demonàttado que a gitma Ingan-
ti/ Inditattia e Cometicio Ltda paàáou a ocupat, median-
te conttato, o imãve/ da Rua Veapaaiano 111, Capita/
a 19 de Outubto de 1981 (6/3.85 a 89) aendo, poià, eó-
ttanhãve/ que as notaà gíàcaià, emitidaa pe/a Buisiplast
contta a autuada, de 21.12.22, 31.01.83 e 25.02.83(ga.
3, 6 e 7) conaignem àex vetdadeixo, tanto maia que	 a
Sectetatía da Fazenda do Eatado, diz que a Stasi:Reta/st
3e acha inativa deade 30.09.81, cong)Ame documento de
g/3. 21;

CONSIDERANDO deate modo, tett havido aquíàição gic
[Leia de ptodutoa ã BAcc4ip/a4t, eià que eàta jamaià p-6
detia tett gabticado e/ou Aemetido (vendido) tegetidcI
ptodutoà uma vez congguAada a inexiàtãncia gaga de
àeu eâtabe/ecimento, eatando destatte, catactetízada a
inexiàtência tambãm daa metcadmias que a impugnante a
Lega tet induattia/izado e deapaehado ao àeu deàtino 7

CONSIDERANDO que a gAta documentação latobat6tia
daà taz jeà da autuação, inc/uàive a compttovação íttegu
tãve/ da inidoneidade da6 nota6 g6cai4 de comptaà e.e
tuadaa ii Btaàip/a4t Attegatoà de Pa4tico4 Ltda (ga:
3 a 5) 3€ antepae de gotma inque4tionave/ e iattetotqul
ve/ a alegação da impugnante de que o auto/c do gitZ
ba.seata-4e em 5upo8./cEe4;

CONSIDERANDO que, tanto a impugnante quanto a àua
pfteten4a gotnecedota (Butaiplaat), giAam objeto de pico
cedimento4 giàcaià inatautadoa peRa SecAetaitia da Fa-
zenda do Datado de sao Pauto conàoante documentas de
616. 25 a 38, gicando neAtea cattactexizadaa aa ttanaa-
çOe6 /A/Lega/viu com utilização de documentoa 	 inid j -
neoa, 06 quaíà, oAam juntadoa ao pttoceaao como	 mais
um e/emento de wbova a gavot do gigo e sequet	 tendo
4/ido conàteàtadoà pe/a autuada;

CONSIDERANDO que a dilig j ncia ptetendida pe/a in-
teteààada nada vinia a acAe6centatt diante da gatta do-
cumentação anexada ao ptoceàào e que 45 comp/tomete	 a

(

conttibuinte, àen 

4
d	 oia, pteâcindZve/ e debneceààãtia;

/ segue-
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CONSTDERANDO, pox Lm e consoante todo o expoS-
to, que a impugnaçao apxesentada Limita-se a 6azet a
legaçõeá de ímptocedencia da peça biestea e de orimlis
sáes deliSetadas do agente giscal, sem contudo aio/te-
/senta/c etementos pxobat'atio4 de suas agxmaçõeS";

Em seu recurso a este Conselho, em substancia, repro

duz suas razOes de impugnação, acrescendo que a decisão recorrida

deu realce a questees de menor importáncia, não levando em con-

ta os fatos realmente importantes.

Não se preocupou a decisão recorrida com o pedido de

diligencia no sentido da constatação de existência das mercado-

rias, ignorando os conhecimentos de transporte das mercadorias e-

mitidos pela VASP.

Que se apresenta inaceitável a afirmação de que ja-

mais poderia a Brasiplast ter fabricado ou remetido as mercado-

rias porque não se encontrava no endereço indicado nas Notas-Fis-

cais.

Espera que o Conselho de provimento ao recurso e de-

termine o cancelamento do auto de infração.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR,CONSELHEIRO ELIO ROTHE

Não prosperam as alegaçOes da recorrente, entendemos

que as iregularidades levantadas pelo fisco estão satisfatãriamen

te demonstradas pela documentação trazida aos autos e, pelo modo

como praticadas, sujeitas ãs sanç5es aplicadas.

Alguns aspãotos poderiam ainda ser ressaltados, como

a efetiva interligação da Brasiplast, Alumetal e Mistral nas ope-

rações de que tratam os autos ,	 monstrada no documento de fls.

22. /(Áíã7-
segue-
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O fato das Notas-Fiscais da Brasiplast indicarem co-

mo natureza da operação VENDA, para a Alumetal, e a recorrente a-

firmar que a Brasiplast havia contratado o fornecimento com a Mis_
trai.

Tambem o aspecto preço merece consideração, o produ-

to (vedador) vendido pela Brasiplast ao preço uniterio de	 Cr$

177,85 ã Alumetal, foi por esta, depois de transformado em	 "Jogo

Pino Lacrador", dado como vendido e Mistral ao preço unit5rio de

Cr$ 174,20, portanto inferior ao de aquisição da Brasiplast, 	 em

principio nenhum resultado trazendo a operação para a recorrente.

Secunderio o fato de ter sido efetuado o transporte

para Manaus dos engradados referidos nas Notas-Fiscais _ emitidas

pela Alumetal, pois que demonstrada a inexistencia dos vedadores

referidos nas Notas-Fiscais da Brasiplast e conseqüencia legica a

a tambem inexistencia dos 'Jogos Pinos Lacradores" descritos nas

Notas-Fiscais n9s 2738 e 2779 da Alumetal e, portanto, não pode-

riam .ter sido transportados para Manaus.

Convicto da procedencia da exigencia fiscal nego pro

vimento ao recurso voluntãrio.

.---------)

I.j?

Sa a das_Sesseesi em 16 de outubro de 1985

7 o 57\0'
ELIO ROTHE
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